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ESTABELECE DTRETRTZES GERATS PARA ELABORAçÃO DO
oRçAMENTO DO MUNTCíP|O DE |B|RACATU/ Mc, PARA O EkERCíCIO
DE 2.OOO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

0 povo-do Município de lbiracatuÀ,lG, por seus representantes legais na Câmara Municild,
em seu norne Sanciono a seguinte Lei:

ÂRTIGO 1o - A Lei OrçarÍrentária para o exercicio de 2.000 será elaborada em
confurmidade com as direüizes destr Lei e em consonância mm as disposiçÕes da consüürição
Federal, da constihrição Eshdual, da Lei 4.320/64 e da Lei Orgânica do Municipio, no que corbec

ARTIGO ?. As receitas ahangaão a ReceÍta Tributária própria, a Receib patimonid, as
divensas Receihs Admitidas em lei e em consonância com as disposições da consüfuiçáo FeM, e
ainda as opaações de Créditos autorizados em lei.

Paágraío Único - As receitas de lmpostos e Taxas terão por bases, os vdores
constantantes do orçanento de 1.999, levando se ainda em conta:

l- A expansão do núÍneÍo de conübuintes;
ll- A afualização do cadasfo inobiliário fiscal;

lll- A cobrança da divida áiva Tributária.

ARIGO 39' Fica o Executírrc Municipal, aubrizado a utilizar todas as receitas advindas de
convênios celebrados com a uniã0, com as secretarias de Estado, CEDEC,LBA CEMIG, EMATER,
Autarquias e Fundações Públicas, Municípios e oufas enüdades.

ARTIGO 40 - As despesas serão fixadas no mesnrc valor da Receita preüsta e saão
disúibuidas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades oÍçarnentâiõ.

Parágrafo Único - 0 poder Legislativo encaminhaá áé o dia 1o de Agosto de l.ggg, o
orçamento de suas despesas, aconpanhado de quadro dennnsfatvo dos cálculos, de íno& a
juslificar o seu Ínontanb, não podendo o ÍnesÍlro exceder a B% ( oito por cento) do vdor do
orçarento do municipio.

ARIGO f - Á manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental seÍá destinado
recursos não inferior a 2trlo ( ünte e cinco por cento) da Íeceitia de impostos, inc{rsira as
fanshrências dos govanos do Estado e da união, resultantes de suas receitas de impostos.

ARIIGO 6" - 0 Municipio não despendeÍá com pessoal , parcela de Recursos Supuia a
60/o ( sessenta por cento ) do valor da Receita coÍrente consignada na Lei do 0çamenh.
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Parágrafo único - Fica assegurado ao quadro de pessoal os reajusbs sdaids
percentuais não infuriores aos percentuais decrebdos pela poliüca salaial do Governo Federd,

recursos disponiveis e de prévia autorização Legislativa.

PaÉgrafo Unico - A autorização Legislativa constará da Lei OrçamenÉria em
máximo de 3@/. (finta por cento ), sendo os recursos aqueles preüstos na Lei Federal 4.

ARTIGO 8o - Sempre que ocoÍTeÍ excesso de anecadação e esb br
adicionalmenb ao exercício, aúavés de Crédito Suplementar, destinar-se á á

desenvolúrnenb do ensino, paícela de 25oÁ (vinte e cinco por cento), proporciond ao
anecad4ão úilizado.

ARIIGO S - Aos alunos do Ensino Fundarnental obrigdório e grafuito da Rede

será gaantido recunsos paa o brneciínento de material didálico escola, Suplernen@ão
e AssisÉncia á saúde.

Prágraío Único - A gaanüa conüda no artigo não exonera o municipio de

direitos as alurrcs da rede Estadual de Ensino por ncios de convênios celehados com a
de Estado da Educ4â.

ARIGO í(P - Só serã,c destinados recursos para subvenções social ás

sejam recontpcidas conp de utilidade públha e dedicada ao Ensino, Saúde, Assisünia
ao Esports

ARIGO 110 - Sô serár conüaídas operações de cÉdito por antecip4ão
quando se configurí iminente falta de recursos para atendeÍ programas de excepcbnd
público, obsenraôs os limibs estabelecidos nos aÍtigos 1 ô5 & I e 167, ll da constitttfão

ARIIGO lf - Será assegumdo recursos paa abndimenb á popul4ão caente
renda, a assistência l\,iêdica - Odontológica de acordo com as disponibilidade

municipb.
ARIG0 lf - A Lei de Orçarnenh gaanürá recursos paa os píogranu§

popular e aquriição de m&rial de constuçfu pta cons€rtos e ÍepaÍos em moradias da

carente e de baixa renda.
ARIGO fio - Fica assegurado recursos oçamentários na Lei de orçãnenb paa

const'uçfu de pequenas banagens paÍa os pequenos píodutoÍes rurais do município.

ARTIGO ltr- Rewgam -se as disposiçôes em contrâio,

ARIG0 íf - Esta Lei enfará em vigor na data de sua publicaçã0.

lbiracatu/llG, 15 de Outubro de 1 .999
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Artigo 70 - A abertura de crédito supleÍrentrr ao orçarrcnto depende da exisÉmia d€i
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